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ANEXO II - MAPAS DA SETORIZAÇÃO DAS 
ZONAS URBANAS INTENSIVAS E ZONAS DE 

EXPANSÃO URBANA
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ANEXO III – MAPA DA SETORIZAÇÃO DA ZONA 
URBANA ESPECIAL 1 – BOM JARDIM
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ANEXO IV – MAPAS DAS ZONAS ESPECIAIS 
DE  INTERESSE SOCIAL
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ANEXO V – MAPAS DA DELIMITAÇÃO DOS 
BALNEÁRIOS
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ANEXO VI - QUADROS DE USOS E ATIVIDADES
E DE NORMAS DE USO DO SOLO.



TIPOS DE USO
1.1. Residências unifamiliares - loteamentos, desmembramentos urbanos e condomínios residenciais em lotes 
1.2. Residências multifamiliares - condomínios verticais, edifícios 
1.3. Residências multifamiliares - condomínios horizontais edilicios 
2.1. Comércio atacadista 
2.2. Comércio varejista de área útil de até 250 m² 
2.3. Comércio varejista de área útil superior a 250 m² 
2.4. Bar, restaurante, cafeteria, lanchonete sem entretenimento  e sem música em alta intensidade sonora * de área 
2.5. Bar, restaurante, cafeteria, lanchonete sem  entretenimento e sem música em alta intensidade sonora * de área 
2.6. Padaria, confeitaria de área útil de até 250 m² 
2.7. Padaria, confeitaria de área útil superior a 250 m² 
2.8. Associação religiosa, igreja, templo 
2.9. Atividades administrativas, escritório, consultório sem realização de procedimentos, atividades de profissionais 
2.10. Salão de beleza, barbearia, estúdio de tatuagem e colocação de piercing , academia, estética sem realização 
2.11. Serviços Financeiros  
2.12. Escola, instituição de ensino básico, profissional, tecnológico ou superior 
2.13. Campus universitário 
2.14. Estabelecimento administrativo público 
2.15. Sede administrativa ou ponto de referência para serviços de apoio operacional, obras, reparos, consertos, 
2.16. Serviços diversos não geradores de ruído*
2.17. Viveiro de produção e comércio de plantas 
2.18. Preparação industrial de refeições 
2.19. Lavanderia para roupas e artefatos de uso doméstico 
3.1. Serraria, carpintaria ou marcenaria**  de até 250 m² de área útil
3.2. Serralheria ** de até 250 m² de área útil                                                 
3.3. Oficina mecânica e lanternagem de veículos leves 
3.4. Oficinas mecânica e lanternagem de veículos pesados

G 03 Comércio e Serviços 
Geradores de Ruídos*

PLANO DIRETOR DE TRIUNFO – QUADRO 1
QUADRO DE REFERÊNCIA DE USOS E ATIVIDADES

GRUPOS DE ATIVIDADES

G 01 Habitação

G 02 Comércio e Serviços 
Diversificados

3.5. Borracharia 
3.6. Posto de lavagem de veículos 
3.7. Lavanderia industrial 
3.8. Serviços de usinagem, tornearia, solda, funilaria, rufos, coifas, calhas 
3.9. Serviços de serigrafia, estamparia, impressão de material gráfico 
4.1. Transporte aéreo de cargas 
4.2. Transporte ferroviário de cargas 
4.3. Transporte rodoviário de cargas 
4.4. Transporte hidroviário de cargas 
4.5. Transporte ferroviário de passageiros  
4.6. Transporte hidroviário de passageiros 
4.7. Transporte rodoviário coletivo de passageiros com itinerário fixo 
4.8. Serviço de transporte escolar 
4.9. Transporte rodoviário de turismo 
4.10. Transporte hidroviário de turismo 
4.11. Depósito e armazéns em geral 
4.12. Complexo logístico 
4.13. Terminal rodoviário
4.14. Terminal ferroviário 
4.15. Terminal hidroviário 
4.16. Empresa de mudança e outras empresas que operam com frotas de caminhões 
4.17. Porto, marina, píer, trapiche, atracadouro 
4.18. Navegação de apoio portuário, praticagem, embarcações de rebocadores e empurradores, dragagem de 
4.19. Serviços de transporte aéreo de passageiros 
4.20. Serviços de coleta de resíduos não-perigosos 
4.21. Dragagem de mineração 
4.22. Serviços de coleta e transporte de resíduos perigosos 
5.1. Posto de abastecimento de veículos  
5.2. Comércio e depósito de gás liquefeito de petróleo (GLP) 
5.3. Comércio e depósito de produtos explosivos, produtos tóxicos e inflamáveis 
6.1. Salão de festas, casa de eventos, baile 
6.2. Casa noturna, discoteca, danceteria, casa de shows 
6.3. Bilhar, boliche, jogos eletrônicos 
6.4. Bar, restaurante, cafeteria, lanchonete com entretenimento e música em alta intensidade sonora *

G 06 Estabelecimentos de 
Recreação e Lazer Noturnos 
Geradores de Ruídos**

G 04 Serviços de Transporte 
Geradores de Tráfego Pesado 
e Terminais

G 05 Comércio e Serviços de 
Produtos Perigosos



6.4. Bar, restaurante, cafeteria, lanchonete com entretenimento e música em alta intensidade sonora *
7.1. Hotel, pousada, hostel , albergue, motel
7.2. Hotel fazenda, sítio de lazer 
7.3. Camping
7.4. Clube esportivo, Ginásio, Estádio 
7.5. Parque de diversão e parque temáticos 
7.6. Jardim botânico, zoológico  
7.7. Teatro, cinema, museu e estabelecimento cultural
8.1. Hospital, posto de saúde, Unidade de Pronto Atendimento 
8.2. Clínica médica e odontológica
8.3. Sanatório, clínica psiquiátrica 
8.4. Hospital ou Clínica Veterinária 
8.5. Laboratório de análises físico-químicas/ clínicas/ biológicas/toxicológicas  
8.6. Clínica estética com realização de procedimentos 
8.7.  Funerária
9.1. Indústria de Baixo potencial poluidor *** 
9.2. Indústria de Médio potencial poluidor *** 
9.3. Indústria de Alto potencial poluidor *** 
9.4. Agroindústria Baixo potencial poluidor ***
9.5. Agroindústria Médio potencial poluidor *** 
9.6. Agroindústria Alto potencial poluidor ***
9.7 Matadouro/Abatedouro
10.1. Cultivos agrícolas com uso de agrotóxicos  
10.2. Cultivos agrícolas sem uso de agrotóxicos  
10.3. Pecuária extensiva - criação de animais de grande e médio porte em sistema extensivo à campo. 
10.4. Pecuária semiextensiva ou intensiva - criação de animais de médio e grande porte em sistema semiconfinado 
10.5. Criação de animais terrestres de pequeno porte e invertebrados 

G 09 Indústrias

G 10 Atividades Primárias

G 07 Estabelecimentos de Lazer, 
Culturais e Turísticos

G 08 Serviços de Saúde e 
Laboratórios de Análises

TIPOS DE USO
1.1. Residências unifamiliares - loteamentos, desmembramentos urbanos e condomínios residenciais em lotes 

PLANO DIRETOR DE TRIUNFO – QUADRO 1
QUADRO DE REFERÊNCIA DE USOS E ATIVIDADES

GRUPOS DE ATIVIDADES

G 01 Habitação

10.6. Criação de animais silvestres com autorização do órgão federal responsável (Mantenedores, Centros de 
10.7. Psicultura  
10.8. Aquicultura 
10.9. Silvicultura 
10.10. Criação de animais de pequeno e médio porte em sistema confinado (aviários, suinocultura) 
10.11. Mineração – lavra a céu aberto ou subterrânea 
10.12. Mineração em recurso hídrico  
11.1. Usinasde compostagem 
11.2. Central de Triagem e reciclagem de resíduos sólidos 
11.3. Estação de transbordo de resíduos sólidos  
11.4. Processamento ou tratamento de Resíduos Sólidos Urbanos recicláveis 
11.5. Processamento de resíduo sólido industrial  
11.6. Comércio atacadista de resíduos e sucatas metálicos ou não-metálicos 
11.7. Central de recebimento e destinação de resíduo sólido industrial  
11.8. Centro de desmanche e/ou remoção e depósito de veículos 
12.1 Cemitério e Crematório 
12.2 Capela mortuária
12.3 Presídio e albergue para detentos 
12.4 Bombeiros e quartel
12.5. Aterro sanitário de Resíduos Sólidos Urbanos ou Resíduos de Serviços de Saúde 
12.6. Aterro de Resíduos de Construção Civil e/ou podas 
12.7. Estação de Tratamento de Água, redes de esgotamento sanitário e redes de abastecimento de água 
12.8. Estação de Tratamento de Esgoto,  
12.9 Estação de Rádio Base, antenas de telecomunicações 
12.10. Usina de geração de energia elétrica a partir de fonte hídrica 
12.11. Usina termoelétrica
12.12. Geração de energia elétrica a partir de gás 
12.13. Microgeração de energia a partir de fonte hídrica 
12.14. Geração de energia elétrica a partir de fonte eólica 
12.15. Usina de energia fotovoltaica 

G 12 Uso Especial

G 11 Estabelecimentos de triagem 
e processamento de resíduos 
sólidos

* Para efeitos desta lei considera-se atividades geradoras de ruído e alta intensidade sonora, os níveis sonoros que, percebidos fora do
estabelecimento onde são gerados, ultrapassam os limites definidos na NBR 10.151, NBR 10.152 e em outra norma aplicável da Associação
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT), bem como os limites de intensidade sonora definidos em legislação quanto ao impacto de vizinhança.
** Empreendimentos de "Serrarias, carpintarias ou marcenarias" e "Serralharias" com área útil superior a 250 m² são tratados como
"Indústrias", enquadrados no Grupo G 09.
***A classificação quanto ao "potencial poluidor" segue a Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente – CONSEMA, que dispõe sobre
os empreendimentos e atividades efetiva ou potencialmente poluidores passíveis de licenciamento ambiental no Estado do Rio Grande do Sul.



ZUE 1 SIPP
 Setor Industrial do Polo 
Petroquímico

SIE 
 Setor Industrial Especial 

SAPP
 Setor de Amortecimento do Polo 
Petroquímico

PLANO DIRETOR DE TRIUNFO – QUADRO 2
QUADRO DE NORMAS DE USO DO SOLO

G 11 

12.4, 12.5, 12..6, 
12.7, 12.8, 12.9, 

12.10, 12.11, 12.12., 
12.13, 12.14

G 12 

12.4, 12.5, 12..6, 
12.7, 12.8, 12.9, 

12.10, 12.11, 12.12., 
12.13, 12.14

12.4, 12.5, 12..6, 
12.7, 12.8, 12.9, 

12.10, 12.11, 12.12., 

SEM RESTRIÇÃO

SEM RESTRIÇÃO

SEM RESTRIÇÃO

8.2, 8.5

8.2, 8.5

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO

SEM RESTRIÇÃO

PROIBIDO

PROIBIDO

Zona Urbana 
Especial Bom 
Jardim

PROIBIDO

PROIBIDO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM RESTRIÇÃO

PROIBIDO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO PROIBIDO

(conforme Quadro 1)

8.2, 8.5
SEM 

RESTRIÇÃO
PROIBIDO

G 06 G 07 G 08 G 09 G 10 
GRUPO DE ATIVIDADES

G 01 G 02 G 03 G 04 G 05 

ZUI 1 NH*
Núcleo Histórico

SCS*
Setor Central da Sede

SRS 
Setor Residencial da Sede 

DIS

Distrito Industrial da Sede

SEUA

Setor Especial Urbano Ambiental

SEI
Setor Especial Institucional

ZUI 2, 3, 4 e 5 SCZUI
Setor Central da Zona UrbanaZonas Urbanas 

Intensivas 2 - Porto 

Este Setor apresenta uso predominantemente agrícola e pecuário, com áreas significativas de vegetação natural, condições de permeabilidade próximas aos índices naturais e ocorrência de alagamentos 
frequentes, não sendo propícia para ocupação urbana.

9.1, 9.2., 9.4, 9.5 10.2 SEM RESTRIÇÃO SEM RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO

Zonas Urbanas Especiais 2 Sede-Polo Petroquímico 
(Corredor TF-10), 3 Coxilha Velha-Polo Petroquímico 
(Corredor BR-386), e 4 Sede-Coxilha Velha (Corredor BR-
470).

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

12.9

12.1, 12.2, 12.4, 
12.7, 12.9

12.2, 12.9

12.4, 12.5, 12.6, 
12.7, 12.8, 12.9, 

12.10, 12.11, 12.12., 
12.13, 12.14

12.1, 12.2, 12.4, 
12.7, 12.9

12.10, 12.11, 12.12., 
12.13, 12.14

PROIBIDO

10.2

Zona Urbana 
Intensiva 1 - Sede

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO

PROIBIDO

SEM RESTRIÇÃO

RESTRIÇÃO RESTRIÇÃORESTRIÇÃORESTRIÇÃO RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO PROIBIDO

Este Setor corresponde à área da Superintendência do Porto de Rio Grande (antiga Superintendência de Portos e Hidrovias) com suas instalações e equipamentos e atividades associadas.

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

3.3.,3.9, 3.10
4.1, 4.2, 4.3, 4.5, 4.6, 

4.7, 4.8, 4.9, 4.10
5.1., 5.2 SEM RESTRIÇÃO

PROIBIDO PROIBIDO 8.2, 8.5
SEM 

RESTRIÇÃO
10.11

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO 10.2

PROIBIDO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO
4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 

4.6, 4.7, 4.8
PROIBIDO PROIBIDO 7.1

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO 10.2

PROIBIDO 10.2

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

3.3, 3.9, 3.10
4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 

4.6, 4.7, 4.8, 4.11
5.1., 5.2 SEM RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO
4.1, 4.2, 4.3, 4.4, 4.5, 

4.6, 4.7, 4.8
PROIBIDO SEM RESTRIÇÃO 7.1., 7.3, 7.4

SEM 
RESTRIÇÃO

ZUE 2, 3 e 4.
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G 11 G 12 
(conforme Quadro 1)

G 06 G 07 G 08 G 09 G 10 
GRUPO DE ATIVIDADES

G 01 G 02 G 03 G 04 G 05 

ZUE 1 SIPP

PLANO DIRETOR DE TRIUNFO – QUADRO 2
QUADRO DE NORMAS DE USO DO SOLO

G 11 G 12 
(conforme Quadro 1)

G 06 G 07 G 08 G 09 G 10 
GRUPO DE ATIVIDADES

G 01 G 02 G 03 G 04 G 05 

ZUI 2, 3, 4 e 5 SCZUI

SRZUI

Setor Residencial da Zona Urbana

SIZUI
Setor Industrial das Zonas Urbanas 
Intensivas 

Setor Central da Zona UrbanaZonas Urbanas 
Intensivas 2 - Porto 
Batista, 3 - Barreto, 
4 - Coxilha Velha e 
5 - Vendinha

12.5, 12.6, 12.7, 
12.8, 12.9, 12.10, 

12.11, 12.12., 12.13, 
12.14

12.1, 12.2, 12.3., 

12.2, 12.9

12.1, 12.2, 12.4, 
12.7, 12.9

10.2

10.2

10.118.1
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM RESTRIÇÃOPROIBIDO

2.1., 2.4, 2.5, 
2.12, 2.13

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
PROIBIDO PROIBIDO

CD

7.1
SEM 

RESTRIÇÃO
PROIBIDO PROIBIDO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO
4.1, 4.2, 4.3, 4.5, 4.6, 

4.7, 4.8, 4.9, 4.10
PROIBIDO PROIBIDO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO PROIBIDO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
3.3.,3.9, 3.10

4.1, 4.2, 4.3, 4.5, 4.6, 
4.7, 4.8, 4.9, 4.10

5.1., 5.2 SEM RESTRIÇÃO

* As edificações situadas dentro do perímetro definido no documento intitulado “Delimitação da Zona Especial do Núcleo Histórico Central – Entorno do Monumento Tombado na Cidade de Triunfo” (de
janeiro de 1995), do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), constante no Anexo VI deste Plano Diretor, deverão atender ao que dispõem as suas diretrizes e especificações.c

12.9

SEM RESTRIÇÃO

12.1, 12.2, 12.3., 
12.4, 12.7, 12.8, 

12.9

11.2, 11.4

10.2

10.2PROIBIDO PROIBIDO PROIBIDO 8.1 PROIBIDO

ZEIS 

ZEU Nestas zonas são mantidas as permissões de uso do solo para as Zonas Rurais exceto nos locais onde houver parcelamento de solo urbano, nos quais se aplica o mesmo regime urbanístico e normas de uso do 
solo do Setor Residencial da Zona Urbana Intensiva que lhe é contígua.

2.1., 2.2., 2.4, 
2.6., 2.8., 2.9., 

2.10., 2.12., 2.14, 
2.15, 2.16, 2.17

SEM 
RESTRIÇÃO

PROIBIDO
4.1, 4.2, 4.3, 4.5, 4.6, 

4.7, 4.8, 4.9, 4.10

SEM RESTRIÇÃOZonas Rurais Agropecuárias 1 (Noroeste) e 2 (Sudeste) SEM RESTRIÇÃO SEM RESTRIÇÃO SEM RESTRIÇÃO SEM RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO

Zonas Especiais de Interesse Social 

Zonas de Expansão Urbana

ZR 1 e 2
PROIBIDO SEM RESTRIÇÃO SEM RESTRIÇÃO SEM RESTRIÇÃO

Corredores Diversificados das Zonas Urbanas Intensivas 
1, 2, 3, 4 e 5 e Zona Urbana Especial 1

SEM RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO
9.1, 9.2

11.2, 11.3, 11.4., 
11.6, 

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM 
RESTRIÇÃO

SEM RESTRIÇÃO
SEM 

RESTRIÇÃO



IA TO TP H RF RL RFU Lote 
ZUE 1 SIPP                    

Setor Industrial do Polo 
Petroquímico

SIE
Setor Industrial Especial                 

SAPP                   
Setor de Amortecimento do Polo 
Petroquímico

CD-TF-10-ZUE 1
Corredor Diversificado TF-10 – Bom 

2,5 m
20 x 50,  
1.000 m²

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
20 x 50,  

PLANO DIRETOR DE TRIUNFO – QUADRO 3

NORMAS DE OCUPAÇÃO DO SOLO – REGIME URBANÍSTICO

O Polo Petroquímico possui diretrizes e normas próprias de uso e ocupação do solo

1,0 60%

Zona Urbana 
Especial 1 - Bom 
Jardim

2,5 m 2,5 m
20 x 50,  
1.000 m²

10% 20 m 4 m 2,5 m

1,0 60% 10% 20 m 4 m

ZONAS

Corredor Diversificado TF-10 – Bom 
Jardim

ZUI 1 NH* 
Núcleo Histórico 

SCS*
Setor Central da  Sede

SRS 

DIS 
Distrito Industrial da Sede 

SEUA 
Setor Especial Urbano-Ambiental

SEI
Setor Especial  Institucional

20 x 50,  
1.000 m²

Zona Urbana 
Intensiva 1 - Sede

12 m 2,5 m

Setor especial, urbanização restrita, sem regimes pré-definidos

Setor especial, sem regimes pré-definidos

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

Zonas Urbanas Especiais 2 Sede-Polo Petroquímico 
(Corredor TF-10), 3 Coxilha Velha-Polo Petroquímico 
(Corredor BR-386), e 4 Sede-Coxilha Velha (Corredor BR-
470).

20 m 5 m
H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 
2,5 m

75% para edificação 
residencial; 90% para 
edificação comercial

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

Setor  Residencial da  Sede 12 m

9 m na fachada e 12 m para 
2 pavimentos, 4,5 m na 

fachada e 7 m para 
edificação de 1 pavimento.

1,2 60% 10% 20 m 5 m do 2°pavimento se altura do 
pavimento térreo <5 m. 

2,5 m
20 x 50,  
1.000 m²

1,0 70% 10% 10 m 4 m em um dos lados
20 x 50, 1.00 

0m²

10 x 30, 300 
m²

10 x 30, 300 
m²

1,5 75% 15% 4 m
H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

3,0 10% 16 m

4 m para edificação 
residencial, ou sem medida 

mínima , para edificação 
comercial**

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

1,0 75% 10%  Sem medida mínima 2,5 m em um dos lados - 
7x 20       

140 m²**

10%

ZUE 2, 3 e 4.

1,2 60%



ZUI 2, 3, 4 e 5 SCZUI
Setor Central  da Zona Urbana 
Intensiva

SRZUI
Setor Residencial da Zona Urbana 
Intensiva
SIZUI
Setor Industrial da Zona Urbana 
Intensiva

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 
16 m

4 m para edificação 
residencial, ou sem medida 

mínima , para edificação 
comercial**

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

20 x 50, 
1.000m²

CD-ZUI
Corredores Diversificados das Zonas Urbanas Intensivas  
1 - Sede, 2 - Porto Batista, 3 - Barreto, 4 - Coxilha Velha e 
5 - Vendinha

3,0
75% para edificação 

residencial; 90% para 
edificação comercial

10%

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

10 x 30, 300 
m²

1,0 70% 10% 12 m 10 m 4 m em um dos lados 2,5 m

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

10 x 30, 300 
m²

Zonas Urbanas 
Intensivas 2 - 
Porto Batista, 3 - 
Barreto, 4 - 
Coxilha Velha e 5 - 
Vendinha

1,5 75% 15% 8 m

2,0
75% para edificação 

residencial; 90% para 
edificação comercial

10% 16 m

4 m para edificação 
residencial, ou sem medida 

mínima , para edificação 
comercial**

4 m

10 x 30, 300 
m²

IA TO TP H RF RL RFU Lote 

PLANO DIRETOR DE TRIUNFO – QUADRO 3

NORMAS DE OCUPAÇÃO DO SOLO – REGIME URBANÍSTICO

ZONAS

pavimento térreo <5 m. 

8 x 25,    200 
m²

1,5 75% 15% 12 m 4 m
H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

H/4 a partir do nível de 5 m ou 
do 2°pavimento se altura do 

pavimento térreo <5 m. 

comercial**
pavimento térreo <5 m. 

5 - Vendinha
ZEIS 
Zonas Especiais de Interesse Social***

edificação comercial

* As edificações situadas dentro do perímetro definido no documento intitulado “Delimitação da Zona Especial do Núcleo Histórico Central – Entorno do Monumento Tombado na Cidade de
Triunfo” (de janeiro de 1995), do Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional (IPHAN), constante no Anexo VI deste Plano Diretor, deverão atender ao que dispõem as suas diretrizes
e especificações.
** A construção de imóvel com finalidade comercial pode ocorrer sem recuo frontal, devendo o proprietário ter ciência das restrições descritas no Art. 111-C.
*** Em casos de regularização de situações consolidadas, as normas para ZEIS podem ser flexibilizadas, de acordo com a avaliação técnica dos órgãos municipais responsáveis, quando
considerado não haver condições de adequação, e desde que não se trate de áreas de risco, de preservação ambiental, destinadas a usos públicos imprescindíveis ou non aedificandi,
sendo estas inviáveis para regularização urbanística e jurídico-fundiária.

Legenda:
IA: Índice de Aproveitamento 
TO: Taxa de Ocupação do Lote
TP: Taxa de Permeabilidade
H: Altura (máxima) 
RF: Recuo Frontal (mínimo)
RL: Recuo Lateral (mínimo)
RFU: Recuo de Fundo (mínimo)
Lote: (testada mínima x comprimento, área mínima)



ANEXO VII - DELIMITAÇÃO DA ZONA ESPECIAL 
DO NÚCLEO HISTÓRICO CENTRAL – ENTORNO 

DO MONUMENTO TOMBADO NA CIDADE DE DO MONUMENTO TOMBADO NA CIDADE DE 
TRIUNFO - IPHAN
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